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Inexistência de repercussão geral por se tratar de matéria 
infraconstitucional do TEMA 1281 pelo STF (2ª Seção) 

(Paradigma RE 1449275) 

Questão submetida a julgamento: Discute, à luz dos artigos 2º e 5º, incisos XXXIX, XLVI e LIV da Constituição
Federal, a constitucionalidade da incidência da majorante de repouso noturno, prevista nos §§ 1º e 4º do art. 155
do Código Penal, combinada com as formas qualificadas do delito.

Anotações NUGEPNAC: O Tribunal, por maioria, reconheceu a inexistência de repercussão geral da questão,
por não se tratar de matéria constitucional, vencidos os Ministros Alexandre de Moraes e Cristiano Zanin.

Assuntos: DIREITO PENAL; Crimes contra o Patrimônio; Furto Qualificado; Parte Geral ; Aplicação da Pena.

Andamento do
Processo
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Afetação do TEMA 1284 pelo STF (4ª Seção) 
(Paradigma ARE 1460254) 

Questão submetida a julgamento: Discute a luz do art. 150, I da CF, a regularidade da exigência do diferencial
de alíquota – ICMS-DIFAL, estabelecido por decreto estadual, das empresas optantes pelo Simples Nacional, em
virtude da ausência de lei em sentido estrito. Trata-se de discussão do alcance do que decidido no Tema 517 da
Repercussão Geral (leading case RE 970.821) que assentou a constitucionalidade da cobrança do ICMS-DIFAL
com amparo não somente em Lei Complementar, mas também na existência de lei estadual em sentido estrito.

Anotações NUGEPNAC: O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O Tribunal, por
unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada. No mérito, por
unanimidade, reafirmou a jurisprudência dominante sobre a matéria.

Assuntos: Direito Tributário; Regimes Especiais de Tributação; SIMPLES Impostos; ICMS/ Imposto sobre
Circulação de Mercadorias.
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https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5975355&numeroProcesso=1282553&classeProcesso=RE&numeroTema=1281
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5975355&numeroProcesso=1282553&classeProcesso=RE&numeroTema=1281
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6695433
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5975355&numeroProcesso=1282553&classeProcesso=RE&numeroTema=1284


Andamento do
Processo
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Trânsito em Julgado do TEMA 519 pelo STF (Abrangência Geral) 
(Paradigma RE 659172) 

Questão submetida a julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 100, da Constituição
Federal, e 97, §15º, do ADCT, a possibilidade, ou não, da aplicação do regime estabelecido pela Emenda
Constitucional nº 62/2009 - no que se refere ao seqüestro de verbas públicas - aos precatórios anteriores à
referida emenda constitucional.

Tese firmada: O regime especial de precatórios trazido pela Emenda Constitucional nº 62/2009 aplica-se aos
precatórios expedidos anteriormente a sua promulgação, observados a declaração de inconstitucionalidade
parcial quando do julgamento da ADI nº 4.425 e os efeitos prospectivos do julgado.

Assuntos: DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO; Liquidação / Cumprimento / Execução de
Sentença; Precatório; Sequestro de Verbas Públicas

Andamento do
Processo
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Trânsito em Julgado do TEMA 598 pelo STF (Abrangência Geral) 
(Paradigma RE 840435) 

Questão submetida a julgamento: Recurso extraordinário com agravo em que se discute, à luz do inciso II do
art. 5º, bem como do caput e do § 2º do art. 100 da Constituição Federal (com redação dada pela Emenda
Constitucional 62/2009), a possibilidade, ou não, do sequestro de verbas públicas para pagamento de crédito a
portador de doença grave sem observância à regra dos precatórios.

Tese firmada: O deferimento de sequestro de rendas públicas para pagamento de precatório deve se restringir
às hipóteses enumeradas taxativamente na Constituição Federal de 1988.

Assuntos: DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO; Liquidação / Cumprimento / Execução de
Sentença; Precatório; Sequestro de Verbas Públicas

Andamento do
Processo
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Trânsito em Julgado do TEMA 698 pelo STF (3ª Seção) 
(Paradigma RE 684612) 

Questão submetida a julgamento: Discute-se os limites do Poder Judiciário para determinar obrigações de
fazer ao Estado, consistentes na realização de concursos públicos, contratação de servidores e execução de

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6750421
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5975355&numeroProcesso=1282553&classeProcesso=RE&numeroTema=519
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4148529
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5975355&numeroProcesso=1282553&classeProcesso=RE&numeroTema=598
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4643090
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5975355&numeroProcesso=1282553&classeProcesso=RE&numeroTema=698


obras que atendam o direito social da saúde, ao qual a Constituição da República garante especial proteção.

Tese firmada: 1. A intervenção do Poder Judiciário em políticas públicas voltadas à realização de direitos
fundamentais, em caso de ausência ou deficiência grave do serviço, não viola o princípio da separação dos
poderes. 2. A decisão judicial, como regra, em lugar de determinar medidas pontuais, deve apontar as finalidades
a serem alcançadas e determinar à Administração Pública que apresente um plano e/ou os meios adequados
para alcançar o resultado; 3. No caso de serviços de saúde, o déficit de profissionais pode ser suprido por
concurso público ou, por exemplo, pelo remanejamento de recursos humanos e pela contratação de organizações
sociais (OS) e organizações da sociedade civil de interesse público (OSCIP).

Assuntos: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Garantias
Constitucionais; Serviços; Saúde; Liquidação; Cumprimento; Execução; Obrigação de Fazer; Não Fazer

Andamento do
Processo
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Trânsito em Julgado do TEMA 1002 pelo STF (Abrangência Geral) 
(Paradigma RE 1140005) 

Questão submetida a julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art, 134, §§ 2º e 3º, da
Constituição da República, se a proibição de recebimento de honorários advocatícios pela Defensoria Pública,
quando represente litigante vencedor em demanda ajuizada contra o ente ao qual é vinculada, viola a sua
autonomia funcional, administrativa e institucional.

Tese firmada: 1. É devido o pagamento de honorários sucumbenciais à Defensoria Pública, quando representa
parte vencedora em demanda ajuizada contra qualquer ente público, inclusive aquele que integra; 2. O valor
recebido a título de honorários sucumbenciais deve ser destinado, exclusivamente, ao aparelhamento das
Defensorias Públicas, vedado o seu rateio entre os membros da instituição.

Assuntos: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Serviços; Defensoria
Pública DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Organização Político-
administrativa / Administração Pública

Andamento do
Processo
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Trânsito em Julgado do TEMA 1199 pelo STJ (2ª Seção) 
(Paradigma ARE 843989) 

Questão submetida a julgamento: Discute-se, à luz do artigo 37, § 5º, da Constituição Federal, a
prescritibilidade dos atos de improbidade administrativa imputados à recorrente, por alegada conduta negligente
na condução dos processos judiciais em que atuava como representante contratada do INSS, sem demonstração
do elemento subjetivo dolo (Temas 666, 897 e 899 do STF). Delimita-se a temática de repercussão geral em
definir se as novidades inseridas na Lei de Improbidade Administrativa (Lei 8.429/1992, com as alterações dadas
pela Lei 14.230/2021) devem retroagir para beneficiar aqueles que porventura tenham cometido atos de
improbidade administrativa na modalidade culposa, inclusive quanto ao prazo de prescrição para as ações de
ressarcimento.

Tese firmada: "1) É necessária a comprovação de responsabilidade subjetiva para a tipificação dos atos de
improbidade administrativa, exigindo-se - nos artigos 9º, 10 e 11 da LIA - a presença do elemento subjetivo -

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4237089
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5975355&numeroProcesso=1282553&classeProcesso=RE&numeroTema=1002
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5487108
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1199&cod_tema_final=1199


DOLO; 2) A norma benéfica da Lei 14.230/2021 - revogação da modalidade culposa do ato de improbidade
administrativa -, é IRRETROATIVA, em virtude do artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal, não tendo
incidência em relação à eficácia da coisa julgada; nem tampouco durante o processo de execução das penas e
seus incidentes; 3) A nova Lei 14.230/2021 aplica-se aos atos de improbidade administrativa culposos praticados
na vigência do texto anterior da lei, porém sem condenação transitada em julgado, em virtude da revogação
expressa do texto anterior; devendo o juízo competente analisar eventual dolo por parte do agente; 4) O novo
regime prescricional previsto na Lei 14.230/2021 é IRRETROATIVO, aplicando-se os novos marcos temporais a
partir da publicação da lei".

Assuntos: DIREITO CIVIL; Fatos Jurídicos; Prescrição e Decadência.

Andamento do
Processo
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Afetação do TEMA 1221 pelo STJ (3ª Seção) 
(Paradigmas RESP 2094611 e RESP 2090538) 

Questão submetida a julgamento: Discute-se a definição do termo inicial dos juros moratórios no caso de
demanda em que se pleiteia reparação moral decorrente de mau cheiro oriundo da atividade de prestadora de
serviço público no tratamento de esgoto.

Anotações NUGEPNAC: A PRIMEIRA SEÇÃO, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos
repetitivos (RISTJ, art. 257-C) para delimitar a seguinte tese controvertida: Definição do termo inicial dos juros
moratórios no caso de demanda em que se pleiteia reparação moral decorrente de mau cheiro oriundo da
prestação de serviço público de tratamento de esgoto e, igualmente por unanimidade, determinou a suspensão
dos recursos especiais ou agravos em recursos especiais em segunda instância e/ou STJ fundados em idêntica
questão de direito (observada a orientação do art. 256-L do RISTJ), conforme proposta do Sr. Ministro Relator.

Assuntos: DIREITO CIVIL; DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO;
Serviços; Concessão; Permissão; Autorização; Água e/ou Esgoto; ; Indenização por Dano Moral.

Andamento do
Processo
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Afetação do TEMA 1222 pelo STJ (2ª Seção) 
(Paradigma RESP 2072978) 

Questão submetida a julgamento: Discute-se a verificar a possibilidade de agentes da Polícia Federal criarem
sites/fóruns de internet para apuração de crimes, de identificação e de localização de pessoas que compartilhem
arquivos pedopornográficos.

Anotações NUGEPNAC: A Terceira Seção, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos repetitivos
(RISTJ, art. 257-C) e, por unanimidade, não suspendeu a tramitação de processos, conforme proposta do Sr.
Ministro Relator.

Assuntos: DIREITO PENAL; Crimes Previstos no Estatuto da criança e do adolescente; Crimes Previstos na
Legislação Extravagante.

https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202202250737
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1221&cod_tema_final=1221
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202302823124
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1222&cod_tema_final=1222


Andamento do
Processo
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Desafetação do TEMA 342 pela TNU (1ª Seção) 
(Paradigma PEDILEF 50005262820234047209) 

Questão submetida a julgamento: Saber se incide contribuição previdenciária, cota da empregada, sobre o
salário-maternidade no âmbito do Regime Geral de Previdência Social – RGPS.

Anotações NUGEPNAC: A turma nacional de uniformização decidiu, por unanimidade, desafetar o pedido de
uniformização (Tema 342/tnu) e determinar o retorno dos autos à turma recursal de origem, para fins de
sobrestamento até o trânsito em julgado do Tema 1274/STF, com a aplicação da tese a ser definida, nos termos
do voto do juiz relator.

Assuntos: DIREITO TRIBUTÁRIO; Contribuição sobre a folha de salários; Contribuições Previdenciárias;
Contribuições; Salário-Maternidade; Cota devida pela empregada.

Andamento do
Processo
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Julgamento do Mérito do TEMA 322 pela TNU (1ª Seção) 
(Paradigma PEDILEF 50146345420214047202) 

Questão submetida a julgamento: Saber se devem ser computados os valores percebidos a título de auxílio-
acidente no período básico de cálculo (PBC) da aposentadoria por idade rural do segurado especial, para fins de
incremento da renda mensal inicial (RMI), independentemente do recolhimento de contribuições facultativas.

Tese firmada: Devem ser computados os valores percebidos a título de auxílio-acidente no período básico de
cálculo (pbc) da aposentadoria por idade rural do segurado especial, para fins de incremento da renda mensal
inicial (rmi), independentemente do recolhimento de contribuições facultativas, a teor do § 6º do artigo 36 do
decreto n. 3.048/99, excetuadas as hipóteses de cumulação de benefícios contempladas na súmula 507 do STJ.

Assuntos:  DIREITO PREVIDENCIÁRIO: Alteração do coeficiente de cálculo do benefício, RMI - Renda Mensal
Inicial, RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Específicas,

Extrato de Ata

https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202301663554
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https://eproctnu.cjf.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento_publico&doc=771700651420691263237690441543&evento=771700651420691263237690451412&key=132b1365f1b7da6ad75f698f1f797cd597e67886984d22c4589341d63cf3aa93&hash=c18dfa23de03917a7507da6aca250c69
https://www.cjf.jus.br/cjf/corregedoria-da-justica-federal/turma-nacional-de-uniformizacao/temas-representativos?b_size:int=1&b_start:int=321
https://eproctnu.cjf.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=processo_seleciona_publica&acao_origem=processo_consulta_publica&acao_retorno=processo_consulta_publica&num_processo=50146345420214047202&num_chave=&num_chave_documento=&hash=92fd7da0619f4619133b8921a5844f2b


Notícias sobre PRECEDENTES

Supremo Tribunal Federal:

Suspenso julgamento de recursos contra decisão que afasta efeitos de sentença definitiva sobre
tributos (TEMAS 885 e 881)

Projeto “Sextas Inteligentes” discute trabalho de mestrado sobre repercussão geral

Leia Mais

Leia Mais

Superior Tribunal de Justiça:

Pesquisa Pronta destaca decisões sobre a quebra de sigilo profissional e o critério de aferição do valor
de alçada

Página de Repetitivos e IACs Anotados inclui julgado sobre uso da reincidência específica para
segunda fase da dosimetria da pena

Repetitivo vai definir se reincidência impede aplicação da insignificância no crime de descaminho
(TEMA 1218)

Boletim de Precedentes trata da definição do marco para interromper prazo prescricional de ações de
revisão de benefício previdenciário (TEMA 1220)

Leia Mais

Leia Mais

Leia Mais

Leia Mais

Conselho Nacional de Justiça:

Serviço acompanha conformidade de órgãos da Justiça a normas do CNJ na área de TIC

Tribunais têm até 30 de novembro para participar de pesquisa de IA

Leia Mais

Leia Mais

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=519259&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=519417&ori=1
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/16112023-Pesquisa-Pronta-destaca-decisoes-sobre-a-quebra-de-sigilo-profissional-e-o-criterio-de-afericao-do-valor-de-alca.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/17112023-Pagina-de-Repetitivos-e-IACs-Anotados-inclui-julgado-sobre-uso-da-reincidencia-especifica-para-segunda-fase-da.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/22112023-Repetitivo-vai-definir-se-reincidencia-impede-aplicacao-da-insignificancia-no-crime-de-descaminho.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/22112023-Boletim-de-Precedentes-trata-da-definicao-do-marco-para-interromper-prazo-prescricional-de-acoes-de-revisao-de-.aspx
https://www.cnj.jus.br/servico-acompanha-conformidade-de-orgaos-da-justica-a-normas-do-cnj-na-area-de-tic/
https://www.cnj.jus.br/tribunais-tem-ate-30-de-novembro-para-participar-de-pesquisa-de-ia/


Em atendimento a solicitações de magistrados que pretendem salvar itens específicos desse informativo, ou
enviá-los para assessores, informamos que a íntegra de cada Boletim Nugep no formato PDF se encontra no
site do Tribunal Regional Federal, no setor correspondente à "Gestão de Precedentes". 

Para acesso direto, clique aqui

Este Boletim está sendo elaborado em cumprimento ao art. 7º, VIII, da Resolução CNJ nº 235/2016, e do art.
1º, VIII, da Resolução PRESI/TRF1 nº 44/2016, que determinam ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes
que proceda a ampla divulgação da sistemática de precedentes, informando as alterações referentes à
Repercussão Geral (RG), aos Recursos Repetitivos (RR), ao Incidente de Resolução de Demandas
Repetitivas (IRDR), ao Incidente de Assunção de Competência (IAC), em especial comunicando a publicação
e o trânsito em julgado dos acórdãos dos paradigmas para os fins dos arts. 985; 1.035, § 8º; 1.039; 1.040 e
1.041 do Código de Processo Civil.
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